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COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RONDONÓPOLIS – 

CODER 

 
Resolução nº 142 de 17 de novembro de 2021. 

Dispõe sobre o deslocamento do Diretor Jurídico e Controlador 

Interno à capital do Estado, para diligências junto à Junta 

Comercial do Estado de Mato Grosso – JUCEMAT e à Receita 

Federal, para tratar de assuntos pertinentes à Companhia de 

Desenvolvimento de Rondonópolis.  

   

   O senhor ARGEMIRO JOSÉ FERREIRA DE SOUZA e o senhor PEDRO 

ALVES CABRAL FILHO, respectivamente Diretor Presidente e Diretor Administrativo e 

Financeiro Interino, da COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RONDONÓPOLIS – 

CODER, no uso das atribuições legais e regulamentares, considerando o disposto no artigo 173, 

§ 1º, inc, I e II e artigo 37, inc. II, da Constituição Federal, artigo 13º do Estatuto Social da 

Companhia e demais normas aplicáveis à espécie: 

Considerando a busca incessante no sentido de encontrar novos caminhos para a condução da 

Companhia, de forma ao alcançar seu pleno funcionamento; 

 

Considerando a necessidade de atuação de forma eficaz e satisfatória no âmbito dos 

procedimentos administrativos e judiciais da Companhia, faz-se necessário o direcionamento de 

equipe à Cuiabá, para acompanhamento dos andamentos processuais; 

 

Resolvem:  

Art. 1º - Designar o deslocamento do Diretor Jurídico e Controlador Interno da CODER, à Junta 

Comercial do Estado de Mato Grosso – JUCEMAT e à Receita Federal, localizadas em Cuiabá, 

para realização de diligências administrativas relacionadas ao setor fiscal e contábil da 

Companhia., na data de 17.11.2021, com previsão de saída às 07h00 e retorno às 18h00.   

 

§ 1° - Para fins de publicidade, os funcionários supramencionados se deslocarão conduzindo o 

veículo oficial FIAT/UNO DRIVE 1.0, placa QCD3678/MT, 2019/2020, chassi 

9BD195B4NL0872337, renavam 01201945230, cor branca.   

 

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos a 16 

de novembro de 2021.  

 

Dê-se ciência, publique-se, arquive-se. 

Rondonópolis/MT, 17 de novembro de 2021. 

 

 
Argemiro José Ferreira de Souza                                             Pedro Alves Cabral Filho 

           Diretor Presidente                                             Diretor Administrativo e Financeiro Interino 

 

 

 

Débora Larissa Dias de Souza 

OAB/MT nº 16.176/O 

Gerente de Departamento Jurídico 

 

 

 


